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CARLOS PERIN FILHO – www.carlosperinfilho.net - (sinta-se 
livre  para  navegar),  nos  autos  do  procedimento  disciplinar  em  epígrafe,   venho 
respeitosamente, à presença deste Egrégio Tribunal, em atenção à notificação pessoal de 
21.09.2012 (recebida em 25.09.2012, cópia anexa, Doc. Zero), e considerando (Doc. I) 
o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES No. 002 REAL E 
BENEMÉRITA  ASSOCIAÇÃO  PORTUGUESA  DE  BENEFICÊNCIA,  requerer  a 
nomeação  de  Defensor  Dativo,  de  preferência  o  Dr.  ADRIANO  CUSTODIO 
BEZERRA, para as medidas recursais éticas e disciplinares oportunas e adequadas aos 
presentes autos.

São Paulo, 03 de outubro de 2012

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649
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